
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.025 8 de novembro de 2019 Página 218

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.624, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, à servidora ALDENIRA CASTRO DE SOUZA, matrícula n. 40826023, ocupante do cargo de Professor, 
classe, E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/032514/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.625, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

 APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice 
não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social o servidor, RICARDO 
CAPIBERIBE NUNES, matrícula n. 25202021, ocupante do cargo de Professor, classe A, nível II, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, 1ª parte, combinado com art. 76 e art. 77 todos da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005 (Processo n. 29/023337/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE OUTUBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.626, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM LEANDRO CORRÊA BARBOZA, matrícula n. 
81549022, símbolo 231/STE/5, código 40015, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/302237/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.627, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR PAULO MELIN FILHO, matrícula n. 31965022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
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de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/302851/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.628, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, ao servidor LEONIDAS MARTINS DA SILVA, matrícula n. 22794021, ocupante do cargo de Técnico de 
Serviços Operacionais, função, Agente de Serviços de Engenharia, classe, G, nível VIII, código 90244, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão e 
Empreendimentos, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/101234/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.629, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, Ex officio, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM DANIEL VASQUES, matrícula n. 60007021, símbolo 
231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado art. 47, 
inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/303356/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.
                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.630, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM-RR FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS, matrícula 
n. 61506024, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com art. 7º, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/301260/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.631, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais 
e paridade, ao servidor MOYSÉS BALDUINO, matrícula n. 37623021, ocupante do cargo de Agente Fiscal 
Agropecuário, classe, F, nível VII código 70283, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal, com fulcro no art.73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 71/502905/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.632, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, ao servidor FABIANO RUIZ GASTALDI, matrícula n. 11122022, ocupante do cargo de Delegado de 
Polícia, classe especial, referência 192/111/B4, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no § 1º, 
do art. 41, combinado com o art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com § 1º do art. 
147, da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, combinado com, inciso II, letra “a”, do atr. 1º da 
Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei n 144, de 15 de maio de 
2014, em caráter sub judice, em cumprimento a decisão judicial, conforme autos n. 1408950-42.2019.8.12.0000 
(Processo n. 31/200471/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Tempo excedente
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
28795022 Jairo de Oliveira Professor Ageprev 55/504641/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.487/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Aposentadoria Especial
Situação: ativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

58135021 Vitor Jonas Schildt 
Martinez

Agente Penitenciário 
Estadual Agepen 31/600973/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.662/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição do Imposto de Renda e da Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.

9366022 Lourival Pereira da Silva Agente de Polícia 
Judiciária Ageprev 55/500557/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.561/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão da Aposentadoria por-Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.

38676022 e 
38676024 Ana Maria Ferra 

Diniz
Especialista de Educação/

Professor Ageprev 55/500839/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação em 14 de setembro de 2021, com base na Manifestação n. 2.731/2019/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão do Auxílio-Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

819021 Raul Ramos Brioli Sargento-PM Ageprev 13/002104/2005

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação semestral, com base na Manifestação n. 2.807/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão da Aposentadoria por-Invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

31872022 Elias José Mendes Conceição Agente Penitenciário 
Estadual Ageprev 55/504730/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com reavaliação em 21 de outubro de 2021, com base na Manifestação n. 2.791/2019/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição do Imposto de Renda 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrículas 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

23412022 Orivaldo José da Silva Junior Perito Oficial Forense Ageprev 55/504581/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.304/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrículas 
n.

Nome Cargo Lotação Processo n.

23412022 Orivaldo José da Silva Junior Perito Oficial Forense Ageprev 55/504581/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.304/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, convoca o segurado MARCELO LOPES DARZI, na condição de filho-inválido, do ex-segurado, 
Aldo de Oliveira Darzi, a comparecer na avaliação médica – pericial, marcada para o dia 17 de dezembro 
de 2019 às 10.30 horas (portando laudo médico e exames atualizados da patologia, com validade de até 30 
dias anteriores a data da realização da avaliação pericial). Informamos que o não comparecimento à avaliação 
médico-pericial ocasionará em arquivamento dos autos. A perícia será realizada na Rua Franklin Roosevelt, n. 68, 
Jardim Aclimação, nesta Capital (Processo n. 55/504663/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE NOVEMBRO DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
PORTARIA “P” AGESUL n. 132, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, 
resolve:

DESIGNAR o servidor ANTONIO DACAL JUNIOR, matrícula 58224021, para desempenhar a função de 
Diretor da Diretoria de Empreendimentos Civis da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, no período 
de 04 de novembro de 2019 a 18 de novembro de 2019, em substituição ao titular  Luiz Mario Mendes Leite 
Penteado, matrícula 60626021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 a 64, ambos da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.  

LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente da AGESUL

PORTARIA “P” AGESUL n. 133, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER ao servidor abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, o percentual de Gratificação de Adicional 
por Tempo de Serviço e a contar da data ali mencionada, para fim de regularização funcional, com fulcro no artigo 


